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DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÃBLICO. EXAME MÃDICO. INAPTIDÃO
POR CERATOCONE. PARTICIPAÃÃO EM CURSO DE FORMAÃÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
I. CASO EM EXAME
1. Agravo de instrumento interposto contra decisÃ£o que indeferiu tutela de urgÃªncia em mandado de seguranÃ§a,
por meio da qual se pretendia a suspensÃ£o de ato administrativo que excluiu candidato de concurso pÃºblico, em
razÃ£o de inaptidÃ£o mÃ©dica decorrente de diagnÃ³stico de ceratocone.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. A questÃ£o em discussÃ£o consiste em saber se Ã© legÃ­tima, em sede de cogniÃ§Ã£o sumÃ¡ria, a exclusÃ£o de
candidato de concurso pÃºblico para carreira militar fundada exclusivamente em diagnÃ³stico de ceratocone, sem
demonstraÃ§Ã£o de comprometimento funcional atual apto a impedir o exercÃ­cio das atribuiÃ§Ãµes do cargo.
III. RAZÃES DE DECIDIR
3. O edital e a legislaÃ§Ã£o estadual exigem sanidade fÃ­sica como requisito para ingresso na carreira militar, a ser
aferida mediante exame mÃ©dico, nÃ£o se afastando, contudo, o controle jurisdicional em hipÃ³teses de possÃ­vel
ilegalidade, desproporcionalidade ou ausÃªncia de motivaÃ§Ã£o concreta.
4. A inaptidÃ£o foi fundamentada em prognÃ³stico genÃ©rico de possÃ­vel evoluÃ§Ã£o da patologia, sem
indicaÃ§Ã£o de limitaÃ§Ã£o funcional atual.
5. A exclusÃ£o baseada em risco futuro e abstrato, desacompanhada de demonstraÃ§Ã£o objetiva de incapacidade
funcional presente, revela-se, em juÃ­zo preliminar, incompatÃ­vel com os princÃ­pios da razoabilidade,
proporcionalidade e isonomia.
6. A medida nÃ£o implica consolidaÃ§Ã£o de situaÃ§Ã£o fÃ¡tica nem direito adquirido Ã  posse, a qual deve
permanecer condicionada ao desfecho final da demanda e Ã  conclusÃ£o do curso de formaÃ§Ã£o, em observÃ¢ncia
Ã  jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal.
IV. DISPOSITIVO
7. Agravo de instrumento parcialmente provido.

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 5Âº, XXXV, e 37, I; CPC, art. 300; Lei Estadual nÂº 5.301/1969, art.
5Âº, incs. VII e IX. JurisprudÃªncia relevante citada: STF, RE 608.482, Rel. Min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, j.
07.08.2014; TJMG, Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.24.484002-1/001, 19Âª CÃ¢mara CÃ­vel, j. 24.07.2025.

AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV NÂº 1.0000.25.235347-9/001 - COMARCA DE MANHUAÃU - AGRAVANTE(S):
ALLAN ALMEIDA LOPES - AGRAVADO(A)(S): DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PMMG, ESTADO DE
MINAS GERAIS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 5Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

JD MARCELO PAULO SALGADO
RELATOR

JD MARCELO PAULO SALGADO (RELATOR)

V O T O

      Cuida-se de agravo de instrumento interposto Allan Almeida Lopes contra decisÃ£o proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 2Âª Vara CÃ­vel da Comarca de ManhuaÃ§u, a qual indeferiu o pedido de tutela de urgÃªncia com vistas Ã 
suspensÃ£o do ato administrativo que o excluiu do Concurso PÃºblico para
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AdmissÃ£o ao Curso de FormaÃ§Ã£o de Soldados (CFSd - 2025), nos autos do mandado de seguranÃ§a ajuizado
em face do Estado de Minas Gerais.
      Em suas razÃµes recursais alega o agravante que o exame clÃ­nico realizado pela AdministraÃ§Ã£o, que o
considerou inapto para o cargo de Soldado da PMMG, diverge dos exames e laudos mÃ©dicos juntados aos autos.
      Sustentou que o ato foi desproporcional, desarrazoado e carente de motivaÃ§Ã£o adequada, pois a condiÃ§Ã£o
de saÃºde tratada nÃ£o compromete sua aptidÃ£o para o exercÃ­cio da funÃ§Ã£o, tanto que atualmente atua como
inspetor de seguranÃ§a noturno na APAC de ManhuaÃ§u/MG. Destacou, ainda, a estabilizaÃ§Ã£o do quadro
oftalmolÃ³gico nos Ãºltimos 12 meses.
      Ao final, requereu a concessÃ£o de medida liminar para suspender o ato administrativo que considerou o autor
inapto fisicamente, permitindo sua participaÃ§Ã£o nas demais etapas do concurso atÃ© decisÃ£o final de mÃ©rito.
      O recurso Ã© tempestivo, dispensado o preparo, e foi recebido em seus efeitos ativo e devolutivo.
      O agravado apresentou contraminuta.
      A  Procuradoria-Geral de JustiÃ§a exarou parecer opinando pelo provimento do recurso.
      Ã o relatÃ³rio.
      Passo a decidir.
      Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do recurso.
      A controvÃ©rsia dos autos reside na possibilidade de se considerar inapto, para fins de ingresso nos quadros da
PolÃ­cia Militar, candidato que possui ceratocone.
      Da anÃ¡lise dos autos, observa-se que o Edital DRH/CRS nÂº 10/2024, em seu item 2.1, estabelece como
requisitos para ingresso no Concurso PÃºblico para o Curso de FormaÃ§Ã£o de Soldados da PolÃ­cia Militar de 2025
a sanidade fÃ­sica, a sanidade mental e aptidÃ£o fÃ­sica.
      Ademais, a Lei Estadual n. 5.301, de 16 de outubro de 1969, alterada pela Lei Complementar n. 95, de 2007,
prevÃª que:

"Art. 5Âº O ingresso nas instituiÃ§Ãµes militares estaduais dar-se-Ã¡ por meio de concurso pÃºblico, de provas ou de
provas e tÃ­tulos, no posto ou graduaÃ§Ã£o inicial dos quadros previstos no Â§ 1Âº do art. 13 desta Lei, observados
os seguintes requisitos:
(...)
VII - ter aptidÃ£o fÃ­sica;
IX - ter sanidade fÃ­sica e mental".

      Assim, para aprovaÃ§Ã£o no certame, Ã© indispensÃ¡vel a comprovaÃ§Ã£o da sanidade fÃ­sica e mental do
candidato, a ser verificada por meio de exames mÃ©dicos realizados pela Junta de SaÃºde.
      No caso dos autos, constata-se que o relatÃ³rio de inaptidÃ£o considerou o candidato inapto em razÃ£o de
"ceratocone em ambos os olhos". O respectivo relatÃ³rio (evento n. 15) se fundamentou nos seguintes termos:

"Candidato apresentou laudo do mÃ©dico Murilo Mesquita Gomes, CRM: 88926, com descriÃ§Ã£o de ceratocone,
doenÃ§a degenerativa que cursa com afinamento e aumento da curvatura corneana, incurÃ¡vel, potencialmente
progressiva, podendo haver evoluÃ§Ã£o desfavorÃ¡vel com a induÃ§Ã£o de astigmatismo irregular, baixa acuidade
visual, piora da visÃ£o noturna, fotofobia, diplopia monocular, reduÃ§Ã£o da qualidade Ã³ptica com aumento das
aberraÃ§Ãµes de alta ordem, glare e halos ao redor das luzes, alÃ©m do surgimento de opacidades, cicatrizes e
hidropsia corneana com o avanÃ§ar da doenÃ§a, determinando limitaÃ§Ã£o ao desempenho das diversas atividades
policiais militares (defesa pessoal, reconhecimento de suspeitos, buscas .manuseio de armamento, tiro policial, etc ).
Candidato apresentou alteraÃ§Ãµes nos Ã­ndices ceratomÃ©tricos, com KMAX de 51.5 D em olho direito e 51.3 D em
olho esquerdo".

      Verifica-se, assim, que a exclusÃ£o do candidato foi baseada na possibilidade futura de limitaÃ§Ã£o funcional e
agravamento da condiÃ§Ã£o.
      A ausÃªncia de qualquer indÃ­cio de limitaÃ§Ãµes funcionais coloca em dÃºvida a justificativa para a exclusÃ£o
do agravante, pois os documentos colacionados aos autos indicam que atualmente o autor nÃ£o apresenta
limitaÃ§Ãµes fÃ­sicas para o desempenho das atribuiÃ§Ãµes do cargo.
      Ressalta-se que nÃ£o cabe ao Poder JudiciÃ¡rio interferir no mÃ©rito administrativo, salvo em casos de
ilegalidade manifesta. Dessa forma, nÃ£o se trata de sobrepor a conclusÃ£o do exame mÃ©dico particular Ã 
avaliaÃ§Ã£o realizada pela comissÃ£o do concurso, mas de assegurar ao agravante a chance de frequentar o curso
de formaÃ§Ã£o, atÃ© se forme um juÃ­zo seguro, mediante contraditÃ³rio e fase probatÃ³ria, sobre suas
condiÃ§Ãµes fÃ­sicas e aptidÃ£o para a funÃ§Ã£o policial.
      De fato, o edital do concurso e a legislaÃ§Ã£o vigente exigem a sanidade fÃ­sica como requisito para
aprovaÃ§Ã£o no concurso pÃºblico para ingresso na carreira militar. Contudo, tal requisito deve ser aferido
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com base na condiÃ§Ã£o funcional atual do candidato, de modo que apenas a existÃªncia de suposta alteraÃ§Ã£o
nos olhos, sem comprovaÃ§Ã£o de efetiva possibilidade de comprometimento das funÃ§Ãµes, nÃ£o Ã© suficiente
para limitar sua aptidÃ£o fÃ­sica.
      No contexto do concurso pÃºblico, impÃµe-se a observÃ¢ncia ao princÃ­pio da isonomia, de modo que a
exclusÃ£o do candidato, fundamentada em argumentos genÃ©ricos, configura possÃ­vel afronta aos princÃ­pios da
isonomia, razoabilidade e proporcionalidade.
      Nesse sentido, esse Ã© o entendimento deste Tribunal de JustiÃ§a em casos semelhantes:

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÃBLICO.
INAPTIDÃO EM EXAME MÃDICO. CANDIDATO CLASSIFICADO NA PROVA OBJETIVA. DIAGNÃSTICOS DE
CERATOCONE E ALTERAÃÃES DE COLUNA VERTEBRAL. EXISTÃNCIA DE LAUDOS MÃDICOS ATESTANDO
APTIDÃO FUNCIONAL. PROBABILIDADE DO DIREITO E PERICULUM IN MORA CARACTERIZADOS. TUTELA DE
URGÃNCIA DEFERIDA. RECURSO PROVIDO.
I. CASO EM EXAME
Agravo de instrumento interposto por FÃ¡bio Drumond de Menezes contra decisÃ£o que indeferiu pedido de tutela de
urgÃªncia, nos autos de aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria ajuizada em face do Estado de Minas Gerais, visando sua convocaÃ§Ã£o
e matrÃ­cula na 3Âª fase do concurso pÃºblico para oficial da PMMG - especialidade dentista (Edital DRH/CRS n.
13/2023). O agravante foi eliminado na fase de exames de saÃºde, em razÃ£o de ceratocone e alteraÃ§Ãµes de
coluna, mas alega possuir plena capacidade laborativa atestada por laudos mÃ©dicos.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
A questÃ£o em discussÃ£o consiste em verificar a presenÃ§a dos requisitos legais para concessÃ£o de tutela de
urgÃªncia com vistas Ã  convocaÃ§Ã£o e matrÃ­cula do agravante na 3Âª fase do concurso pÃºblico, diante da
controvÃ©rsia sobre sua aptidÃ£o fÃ­sica.
III. RAZÃES DE DECIDIR
A tutela de urgÃªncia exige demonstraÃ§Ã£o cumulativa da probabilidade do direito e do perigo de dano ou risco ao
resultado Ãºtil do processo, conforme art. 300 do CPC.

O agravante apresentou relatÃ³rios mÃ©dicos especializados (oftalmolÃ³gicos, ortopÃ©dicos e neurolÃ³gicos),
atestando que o ceratocone estÃ¡ estabilizado e que as alteraÃ§Ãµes de coluna nÃ£o comprometem sua capacidade
laborativa, tampouco impedem o exercÃ­cio das funÃ§Ãµes do cargo de dentista da PMMG.
A eliminaÃ§Ã£o do candidato se deu com fundamento na ResoluÃ§Ã£o Conjunta n. 5.329/2023, mas o objeto da lide
Ã© a anÃ¡lise da efetiva incapacidade funcional, e nÃ£o a legalidade abstrata dos critÃ©rios do edital.
A existÃªncia de laudos mÃ©dicos conflitantes impÃµe dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, mas autoriza, em sede de cogniÃ§Ã£o
sumÃ¡ria, o reconhecimento da probabilidade do direito alegado.
O perigo de dano Ã© evidente, considerando que o estÃ¡gio de adaptaÃ§Ã£o tem duraÃ§Ã£o curta e o nÃ£o
comparecimento do candidato implica preclusÃ£o de sua participaÃ§Ã£o no concurso, com prejuÃ­zo irreversÃ­vel Ã 
pretensÃ£o.
A jurisprudÃªncia admite a relativizaÃ§Ã£o do art. 1Âº, Â§3Âº, da Lei n. 8.437/1992, quando a negativa da tutela
inviabiliza o resultado prÃ¡tico do processo.
A concessÃ£o da medida nÃ£o implica nomeaÃ§Ã£o automÃ¡tica, mas apenas assegura a participaÃ§Ã£o do
agravante no estÃ¡gio de adaptaÃ§Ã£o atÃ© o julgamento final da aÃ§Ã£o.
IV. DISPOSITIVO E TESE
Recurso provido.
Tese de julgamento:
A eliminaÃ§Ã£o de candidato em concurso pÃºblico por inaptidÃ£o mÃ©dica pode ser suspensa por decisÃ£o judicial,
quando amparada por pareceres tÃ©cnicos que atestem sua aptidÃ£o funcional e estejam presentes os requisitos da
tutela de urgÃªncia.
A concessÃ£o de tutela provisÃ³ria, em concursos pÃºblicos, Ã© admissÃ­vel para permitir a participaÃ§Ã£o do
candidato nas fases subsequentes, especialmente quando a exclusÃ£o resultar em prejuÃ­zo irreversÃ­vel Ã 
continuidade no certame.
Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 5Âº, XXXV e art. 37, I. CPC, art. 300. Lei n. 8.437/1992, art. 1Âº, Â§3Âº.
Lei Estadual n. 5.301/1969. ResoluÃ§Ã£o Conjunta n. 5.329/2023. JurisprudÃªncia relevante citada: TJMG, AI
1.0000.17.104933-1/001, Rel. Des. Evandro Lopes da Costa Teixeira, j. 28.06.2018; TJMG, AI 1.0000.17.066609-
3/001, Rel. DesÂª Aparecida Grossi, j. 10.04.2018".

(TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.24.484002-1/001, Relator Marcus VinÃ­cius Mendes do Valle (JD
Convocado) , 19Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 24/07/2025, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 29/07/2025).
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      Todavia, diante da necessidade do julgamento definitivo da demanda de origem para uma anÃ¡lise conclusiva
acerca da aptidÃ£o do candidato, se revela prudente condicionar a eventual posse ao desfecho final da demanda, a
fim de prevenir prejuÃ­zos de difÃ­cil reparaÃ§Ã£o ao erÃ¡rio.
      Dessa forma, deve ser ressalvada a possibilidade de posse definitiva do candidato no cargo pÃºblico de Soldado
da PolÃ­cia Militar, a qual somente deverÃ¡ ser formalizada apÃ³s a conclusÃ£o do Curso de FormaÃ§Ã£o.
      O que se admite, portanto, Ã© uma investidura inicial e precÃ¡ria, nos termos do entendimento firmado pelo STF
no RE 608.482, segundo o qual

"nÃ£o Ã© compatÃ­vel com o regime constitucional de acesso aos cargos pÃºblicos a manutenÃ§Ã£o no cargo, sob
fundamento de fato consumado, de candidato nÃ£o aprovado que nele tomou posse em decorrÃªncia de execuÃ§Ã£o
provisÃ³ria de medida liminar ou outro provimento judicial de natureza precÃ¡ria, supervenientemente revogado ou
modificado".

      Ante o exposto, PROVEJO EM PARTE O RECURSO para manter a participaÃ§Ã£o do candidato no curso de
formaÃ§Ã£o, ressalvada, contudo, a sua posse no cargo pÃºblico ao eventual sucesso na aÃ§Ã£o principal.

DES. LUÃS CARLOS GAMBOGI - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. FÃBIO TORRES DE SOUSA - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO"
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